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 PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Decreto do Presidente da República n.º 54/2014
de 7 de agosto

O Presidente da República decreta, nos termos da alí-
nea c) do n.º 2 do artigo 24.º da Lei Orgânica n.º 1 -A/2009, 
de 7 de julho, o seguinte:

É exonerado, sob proposta do Governo, formulada após 
iniciativa do Chefe do Estado -Maior -General das Forças 
Armadas e aprovada pelo Conselho Superior de Defesa 
Nacional, o Major -General José Carlos Filipe Antunes 
Calçada do cargo de Representante Militar Nacional junto 
do Quartel -General do Comando Supremo das Forças Alia-
das na Europa (SHAPE), em Mons -Bélgica, com efeitos 
a partir de 29 de agosto de 2014.

Assinado em 1 de agosto de 2014.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA. 

 Decreto do Presidente da República n.º 55/2014
de 7 de agosto

O Presidente da República decreta, nos termos da alí-
nea c) do n.º 2 do artigo 24.º da Lei Orgânica n.º 1 -A/2009, 
de 7 de julho, o seguinte:

É nomeado, sob proposta do Governo, formulada após 
iniciativa do Chefe do Estado -Maior -General das Forças 
Armadas e aprovada pelo Conselho Superior de Defesa 
Nacional, o Major -General Isidro de Morais Pereira para o 
cargo de Representante Militar Nacional junto do Quartel-
-General do Comando Supremo das Forças Aliadas na 
Europa (SHAPE), em Mons -Bélgica, com efeitos a partir 
de 29 de agosto de 2014.

Assinado em 1 de agosto de 2014.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA. 

 MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Decreto-Lei n.º 121/2014
de 7 de agosto

A Diretiva n.º 2006/7/CE, do Parlamento Europeu e do 
Conselho, de 15 de fevereiro de 2006, relativa à gestão da 
qualidade das águas balneares, foi transposta para a ordem 
jurídica interna pelo Decreto -Lei n.º 135/2009, de 3 de 
junho, alterado pelo Decreto -Lei n.º 113/2012, de 23 de 
maio, que veio estabelecer o regime jurídico de identifi-
cação, gestão, monitorização e classificação da qualidade 
das águas balneares e de prestação de informação ao pú-
blico sobre as mesmas, e ainda complementar o disposto 
na Lei da Água, aprovada pela Lei n.º 58/2005, de 29 de 
dezembro, alterada pelos Decretos -Leis n.ºs 245/2009, de 
22 de setembro, 60/2012, de 14 de março, e 130/2012, de 
22 de junho.

Todavia, não obstante a referida transposição e também 
a alteração já introduzida pelo Decreto -Lei n.º 113/2012, 
de 23 de maio, resultado da experiência sentida pelos con-

cessionários de praia no decurso da vigência do Decreto-
-Lei n.º 135/2009, de 3 de junho, importa agora introdu-
zir alguma clareza, no sentido de assegurar uma maior 
flexibilidade e simplificação ao processo de definição da 
época balnear, considerando a possibilidade de abertura 
das concessões balneares antes, e depois, do período oficial 
da época balnear e, da mesma maneira, a extensão do seu 
encerramento.

Pretende -se, por conseguinte e atenta a importância do 
funcionamento das concessões balneares para o turismo, 
através do presente decreto -lei, clarificar a inequívoca ad-
missibilidade do funcionamento das concessões balneares 
e respetivos serviços complementares e ou acessórios, fora 
da época balnear, durante os períodos temporais que para 
o efeito sejam requeridos pelos respetivos concessioná-
rios, e desde que não se esteja perante uma situação de 
interdição de praia.

Adicionalmente, estabelece -se que, fora do período da 
época balnear, não há obrigatoriedade de se analisar a qua-
lidade das águas balneares, nem de assegurar a vigilância 
da praia, devendo o concessionário, através de sinalética 
adequada, dar essa informação ao público.

Por último, pretende -se ainda clarificar e regulamentar 
as competências do capitão de porto, no exercício de fun-
ções no âmbito da segurança da navegação.

Foram os ouvidos os órgãos do Governo próprio das 
Regiões Autónomas, a Associação Nacional de Municípios 
Portugueses, a Confederação do Turismo Português e a 
Federação Portuguesa dos Concessionários de Praia.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da 

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.º

Objeto

O presente decreto -lei procede à segunda alteração ao 
Decreto -Lei n.º 44/2002, de 2 de março, alterado pelo 
Decreto -Lei n.º 235/2012, de 31 de outubro, com o obje-
tivo de clarificar as competências do capitão de porto, e 
à segunda alteração ao Decreto -Lei n.º 135/2009, de 3 de 
junho, alterado pelo Decreto -Lei n.º 113/2012, de 23 de 
maio, com o objetivo de regulamentar os termos em que 
é admissível o funcionamento das concessões balneares e 
respetivos serviços complementares e ou acessórios, fora 
da época balnear.

Artigo 2.º

Alteração ao Decreto -Lei n.º 44/2002, de 2 de março

O artigo 13.º do Decreto -Lei n.º 44/2002, de 2 de março, 
alterado pelo Decreto -Lei n.º 235/2012, de 31 de outubro 
passa a ter a seguinte redação:

«Artigo 13.º

[…]

1 —
 
[…].

2 —
 
[…].

3 —
 
[…].

4 —
 
[…].

5 —
 
[…].

6 —
 
[…].

7 —
 
[…].

8 —
 
[…]:

a)
 
[…];

b)
 
[…];


